
RESOLUÇÃO Nº 01 de abril de 2019.

Dispõe  sobre  normas  gerais  sobre  processo
eleitoral dos membros do Conselho Tutelar.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Lindóia
do Sul/SC, no uso das atribuições estabelecidas na Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e
do Adolescente),  Lei Complementar nº 035/1999 e alterações (no que dispõe sobre o Conselho
Tutelar) e no seu Regimento Interno, RESOLVE:

Art. 1º.   Fixar diretrizes e normas sobre o processo de escolha do Conselheiros Tutelares,
conforme:

Do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar

Art. 2º. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em consonância
com o  disposto  no  §  1º  do  art.  139  da  Lei  Federal  n.  8.069/1990  (Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente), observando, no que couber, as disposições da Lei Complementar n.35/1999, e suas
alterações posteriores, com as adaptações previstas nesta Resolução.

Art. 3º Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos mediante sufrágio universal e
pelo voto direto, secreto e facultativo dos eleitores do município.

§  1º A eleição  será  conduzida  pelo  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente,  tomando-se por  base o disposto  na Lei  n.  9.709,  de 18 de novembro de 1998,  e
fiscalizada pelo Ministério Público.

§ 2º Para que possa exercer sua atividade fiscalizatória, prevista no art. 139 da Lei Federal n.
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a Comissão Especial Eleitoral e o Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente notificarão, pessoalmente, o Ministério Público
de todas as etapas do certame e seus incidentes, sendo a este facultada a impugnação, a qualquer
tempo, de candidatos que não preencham os requisitos legais ou que pratiquem atos contrários às
regras estabelecidas para campanha e no dia da votação.

§ 3º O Ministério Público será notificado, com a antecedência mínima de 72 (setenta e duas)
horas, de todas as reuniões deliberativas a serem realizadas pela comissão especial encarregada de
realizar o processo de escolha e pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
bem como de todas as decisões nelas proferidas e de todos os incidentes verificados.

§ 4º As candidaturas devem ser individuais, vedada a composição de chapas ou a vinculação
a partidos políticos ou instituições religiosas.

§ 5º O eleitor poderá votar em apenas um candidato.

Art.  4º O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  (CMDCA)
instituirá a Comissão Especial Eleitoral, que deverá ser constituída por conselheiros representantes
do governo e da sociedade civil, observada a composição paritária.

§ 1º Poderão compor a Comissão Especial  Eleitoral  até  02 (dois)  integrantes alheios ao
Conselho, a título de colaboradores, desde que aprovados pela plenária do Conselho.



§ 2º A constituição e  as  atribuições  da Comissão Especial  Eleitoral  deverão constar  em
resolução emitida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§  3º  O Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  poderá  instituir
Subcomissões,  que  serão  encarregadas  de  auxiliar  no  processo  de  escolha  dos  membros  do
Conselho Tutelar.

§ 4º O Conselho Municipal  dos  Direitos  da Criança e  do Adolescente poderá  convocar
servidores públicos municipais para auxiliar  no processo de escolha dos membros do Conselho
Tutelar, os quais ficarão dispensados do serviço, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer
outra vantagem.

§ 5º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será realizado no dia 06 de
outubro de 2019.

§ 6º Podem votar os cidadãos maiores de 16 (dezesseis) anos que possuam título de eleitor
no Município até 3 (três) meses antes do processo de escolha.

§ 7º A posse dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá no dia 10 (dez) de janeiro de 2020.

§ 8º O candidato eleito deverá apresentar, no ato de sua posse, declaração de seus bens e
prestar compromisso de desempenhar, com retidão, as funções do cargo e de cumprir a Constituição
e as leis.

Art. 5º  O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será organizado mediante
edital, emitido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, na forma da Lei
Complementar n. 35/1999 e suas alterações, sem prejuízo do disposto na Lei Federal n. 8.069/1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente) e demais legislações.

§ 1º O edital a que se refere o caput deverá ser publicado com antecedência mínima de 6
(seis) meses antes da realização da eleição.

§ 2º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de informações sobre as
atividades  do  Conselho  Tutelar,  sobre  a  importância  da  participação  de  todos  os  cidadãos,  na
condição de candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização popular em torno da
causa  da  infância  e  da  adolescência,  conforme  dispõe  o  art.  88,  inc.  VII,  da  Lei  Federal  n.
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

§ 3º O edital do processo de escolha deverá prever, entre outras disposições:

a)  o  calendário  com  as  datas  e  os  prazos  para  registro  de  candidaturas,  impugnações,
recursos e outras fases do certame, de forma que o processo de escolha se inicie com no mínimo 6
(seis) meses antes do dia estabelecido para o certame; 

b) a documentação a ser exigida dos candidatos, como forma de comprovar o preenchimento
dos requisitos previstos na Lei Complementar n. 35/1999 e no art. 133 da Lei nº 8.069/1990;

c)  as  regras  de  divulgação  do  processo  de  escolha,  contendo  as  condutas  permitidas  e
vedadas aos candidatos, com as respectivas sanções previstas em Lei;

d) formação dos candidatos escolhidos como titulares e dos 5 (cinco) primeiros candidatos
suplentes.



§ 4º O Edital do processo de escolha para o Conselho Tutelar não poderá estabelecer outros
requisitos além daqueles exigidos dos candidatos pela Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), e pela legislação local.

Art. 6º O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá, preferencialmente, com o
número mínimo de 10 (dez) pretendentes, devidamente habilitados.

§  1º Caso  o  número  de  pretendentes  habilitados  seja  inferior  a  10  (dez),  o  Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de
escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas.

§ 2º Em qualquer caso, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
deverá envidar esforços para que o número de candidatos seja o maior possível, de modo a ampliar
as opções de escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes.

Dos Requisitos à Candidatura

Art. 7º Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar o interessado deverá comprovar:

I - reconhecida idoneidade moral;
II - idade superior a 21 (vinte e um) anos;
III - residência no Município;
IV – reconhecida experiência no trato com a criança e adolescente;
V - conclusão do ensino médio;
VI - comprovação de conhecimento sobre o Direito da Criança e do Adolescente, sobre o

Sistema de Garantia de Direitos das Crianças e Adolescentes e sobre informática básica, por meio
de  prova  de  caráter  classificatório  e  eliminatório,  a  ser  formulada  e  aplicada  pelo  Conselho
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente local, tendo por objetivo informar o eleitor sobre
o nível mínimo de conhecimentos teóricos específicos dos candidatos;

VII - não ter sido anteriormente suspenso ou destituído do cargo de membro do Conselho
Tutelar em mandato anterior, por decisão administrativa (conforme IN/TCE 11/2011) ou judicial;

VIII – não incidir nas hipóteses do art. 1º, inc. I, da Lei Complementar Federal n. 64/1990
(Lei de Inelegibilidade);

IX – não ser membro, no momento da publicação do edital,  do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente;

X – Não possuir os impedimentos previstos no art. 140 e parágrafo único da Lei Federal
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

Art.  8º O membro  do  Conselho  Tutelar  titular  que  tiver  exercido  o  cargo  por  período
consecutivo  superior  a  um  mandato  e  meio  não  poderá  participar  do  processo  de  escolha
subsequente.

Da Avaliação Documental, Impugnações e da Prova

Art.  9º Terminado  o  período  de  registro  das  candidaturas,  o  Conselho  Municipal  dos
Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente,  no  prazo  de  3  (três)  dias  úteis,  publicará  relação  dos
candidatos registrados, deferidos e indeferidos.

§  1º Após  a  publicação  da  relação  de  que  trata  o  caput,  será  facultado  ao  candidato
inabilitado pela Comissão o direito a recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da referida
publicação.



§ 2º Passado o prazo previsto no § 1º, a Comissão Especial Eleitoral publicará edital 
informando o nome dos candidatos habilitados.

§ 3º Será facultado a qualquer cidadão impugnar os candidatos, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados da publicação do edital previsto no § 2º, indicando os elementos probatórios.

§ 4º Ultrapassado o período de impugnação, será facultado ao candidato impugnado o 
direito a recurso junto à Comissão Especial Eleitoral, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
publicação de que trata o § 3º.

§ 5º Vencido o prazo recursal, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a Comissão Especial Eleitoral
publicará a lista dos candidatos aptos a participar da prova de avaliação do processo eleitoral.

Art. 10 Das decisões da Comissão Especial Eleitoral, relativas aos recursos dos candidatos
em razão da impugnação, caberá recurso à Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação a que se refere o § 5º do
art. 8 desta Resolução.

Art. 11 Vencidas as fases de impugnação e recurso, o Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente publicará a lista dos candidatos habilitados a participarem da etapa da
prova de avaliação.

Da Prova de Avaliação dos Candidatos

Art. 12 Os candidatos habilitados ao pleito passarão por prova de conhecimento sobre o
Direito  da  Criança  e  do  Adolescente,  o  Sistema  de  Garantia  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente, informática básica e Redação Oficial,  com questões de múltipla escolha de caráter
eliminatório.

§ 1º A aprovação do candidato terá como base a nota igual ou superior a 3,0 (três).

§ 2º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente juntamente com a
Comissão  Eleitoral  Especial  definirá  os  procedimentos  para  elaboração,  aplicação,  correção  e
divulgação do resultado da prova.

Art. 13 Será facultado aos candidatos interposição de recurso junto à Comissão Especial
Eleitoral, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, após a publicação do resultado da prova.

Parágrafo único. Ultrapassado o prazo de recurso, o Conselho Municipal dos Direitos da
Criança  e  do  Adolescente  publicará  edital  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis  com o  nome  dos
candidatos habilitados a participarem do processo eleitoral.

Da Campanha Eleitoral

Art. 14 Aplica-se, no que couber, as regras relativas à campanha eleitoral previstas na Lei
Federal n. 9.504/1997 e alterações posteriores, inclusive quanto aos crimes eleitorais, observadas
ainda as seguintes vedações:

I - abuso do poder econômico na propaganda feita através dos veículos de comunicação
social, com previsão legal no art. 14, § 9º, da Constituição Federal; na Lei Complementar Federal n.
64/1990 (Lei de Inelegibilidade); e art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as suceder;



II - doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer
natureza, inclusive brindes de pequeno valor;

III - propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscrições em qualquer
local público, exceto nos espaços privados mediante autorização por parte do proprietário, locatário
ou detentor de concessão de moradia;

III - a participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o pleito, de inaugurações
de obras públicas;

IV - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da estrutura dos partidos
políticos para campanha eleitoral;

V - a vinculação religiosa das candidaturas e a utilização da estrutura das Igrejas ou Cultos
para campanha eleitoral;

VI  -  favorecimento  de  candidatos  por  qualquer  autoridade  pública  ou  a  utilização,  em
benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da Administração Pública Municipal;

VII - confecção de camisetas e nenhum outro tipo de divulgação em vestuário;
VIII - propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de eleitores por

meios insidiosos e propaganda enganosa:
a)  considera-se  grave  perturbação  à  ordem,  propaganda  que  fira  as  posturas

municipais, que perturbe o sossego público ou que prejudique a higiene e a estética urbana;
b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, oferecimento,

promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive
brindes de pequeno valor;

c)  considera-se propaganda enganosa a  promessa de resolver eventuais  demandas
que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a criação de expectativas na população que,
sabidamente,  não  poderão  ser  equacionadas  pelo  Conselho  Tutelar,  bem como qualquer
outra que induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, com isso, vantagem
à determinada candidatura.

IX - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, luminosos, bem como através
de faixas,  letreiros,  banners,  adesivos e cartazes  com fotos ou outras formas de propaganda de
massa,  ressalvada  a  manutenção,  pelo  candidato,  de  página  própria  na  rede  mundial  de
computadores.
§ 1º É vedado aos  órgãos  da Administração Pública Direta  ou Indireta,  Federais,  Estaduais  ou
Municipais, realizar qualquer tipo de propaganda que possa caracterizar como de natureza eleitoral,
ressalvada a divulgação do pleito, sem a individualização de candidatos.
§  2º É  vedado,  aos  atuais  membros  do  Conselho  Tutelar e  servidores  públicos  candidatos,
utilizarem-se de bens móveis e equipamentos do Poder Público, a benefício próprio ou de terceiros,
na campanha para a escolha dos membros do Conselho Tutelar,  bem como fazer campanha em
horário de serviço, sob pena de indeferimento de inscrição do candidato e nulidade de todos os atos
dela decorrentes.
§ 3º No dia da eleição, é vedado aos candidatos:

a) utilização de espaço na mídia;
b) transporte aos eleitores;
c) uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comício ou carreata;
d) distribuição de material de propaganda política ou a prática de aliciamento, coação ou
manifestação tendentes a influir na vontade do eleitor;
e) propaganda num raio de 100 (cem) metros do local da votação e nas dependências deste;
f) qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna".

Art. 15 É permitida a participação em debates e entrevistas, garantindo-se a igualdade de
condições a todos os candidatos.

Parágrafo único - O descumprimento do disposto no caput deste artigo sujeita a empresa
infratora às penalidades previstas no art. 56 da Lei Federal n. 9.504/1997.



Art. 16 A violação das regras de campanha também sujeita os candidatos responsáveis ou
beneficiados à cassação de seu registro de candidatura ou Diploma, sem prejuízo das sanções penais
previstas na Lei Eleitoral.

§  1º A inobservância  do  disposto  no  art.  13  sujeita  os  responsáveis  pelos  veículos  de
divulgação e os candidatos beneficiados à multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00
(dez mil reais) ou equivalente ao da divulgação da propaganda paga, se este for maior, sem prejuízo
da cassação do registro da candidatura e outras sanções cabíveis, inclusive criminais.

§  2º Compete  à  Comissão  Especial  Eleitoral  processar  e  decidir  sobre  as  denúncias
referentes  à  propaganda  eleitoral,  podendo,  inclusive,  determinar  a  retirada  ou  a  suspensão da
propaganda,  o  recolhimento  do  material  e  a  cassação  da  candidatura,  comunicando  o  fato  ao
Ministério Público.

Art.  17  A propaganda eleitoral  somente  poderá  ser  feita  panfleto  (santinhos)  constando
apenas número, nome e foto do candidato ou através de curriculum vitae, admitindo-se a realização
de debates e entrevistas.

§ 1º A veiculação de propaganda eleitoral  pelos candidatos  somente é  permitida após a
publicação, pelo Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente, da relação oficial
dos candidatos considerados habilitados.

§  2º É  admissível  a  criação,  pelo  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente, de página própria na rede mundial de computadores, para divulgação do processo de
escolha  e  apresentação  dos  candidatos  a  membro  do  Conselho  Tutelar,  desde  que  assegurada
igualdade de espaço para todos.

§3º O Conselho Municipal  dos  Direitos  da Criança e  do Adolescente deverá,  durante  o
período eleitoral,  organizar sessão, aberta a toda a comunidade e amplamente divulgada, para a
apresentação de todos os candidatos a membros do Conselho Tutelar.

Da Votação e Apuração dos Votos

Art. 18 Os locais de votação serão definidos pela Comissão Especial Eleitoral e divulgado
com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência.

Art. 19 A Comissão Especial Eleitoral poderá obter, junto à Justiça Eleitoral, o empréstimo
de urnas eletrônicas, observadas as disposições das resoluções aplicáveis expedidas pelo Tribunal
Superior Eleitoral e pelo Tribunal Regional Eleitoral.

§  1º Na  impossibilidade  de  cessão  de  urnas  eletrônicas,  a  Comissão  Especial  Eleitoral
poderá obter, junto à Justiça Eleitoral, o empréstimo de urnas comuns e o fornecimento das listas de
eleitores a fim de que a votação seja feita manualmente.

§ 2º A Comissão Especial Eleitoral poderá determinar o agrupamento de urnas para efeito de
votação, atenta à facultatividade do voto e às peculiaridades locais.

§ 3º Será de responsabilidade da Comissão Especial Eleitoral a confecção e distribuição de
cédulas para votação, em caso de necessidade.



Art. 20 À medida que os votos forem sendo apurados, os candidatos poderão apresentar
impugnações, que serão decididas pelos representantes nomeados pela Comissão Especial Eleitoral
e comunicadas ao Ministério Público.

§ 1º Cada candidato poderá contar com 1 (um) fiscal de sua indicação para cada local de
votação, deverá ser cadastrado junto à Comissão Especial Eleitoral até o dia 20/09/2019.

§ 2º No processo de apuração será permitida a presença do candidato e mais 1 (um) fiscal
por mesa apuradora.

§  3º Para  o  processo  de  apuração  dos  votos,  a  Comissão  Especial  Eleitoral  nomeará
representantes para essa finalidade.

Da Proclamação do Resultado, da Nomeação e Posse

Art. 21 Concluída a apuração dos votos, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente proclamará e divulgará o resultado da eleição.

§ 1º Os nomes dos candidatos eleitos como titulares e suplentes, assim como o número de
sufrágios recebidos,  deverá ser publicado no Órgão Oficial  de Imprensa do Município ou meio
equivalente.

§ 2º Os 5 (cinco) candidatos mais votados serão considerados eleitos, ficando os demais
candidatos como suplentes, seguindo a ordem decrescente de votação.

§  3º O  mandato  será  de  04  (quatro)  anos,  permitida  uma  recondução,  mediante  novo
processo eleitoral.

§ 4º Havendo empate na votação, será considerado eleito o candidato com melhor nota na
prova de avaliação; persistindo o empate, será considerado eleito o candidato com mais idade.

§ 5º Os candidatos eleitos serão nomeados e empossados pelo Chefe do Poder Executivo
Municipal,  através  de termo de  posse  assinado onde constem,  necessariamente,  seus  deveres  e
direitos, assim como a descrição da função de membro do Conselho Tutelar, na forma do disposto
no art. 136, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

§6º Os candidatos eleitos têm o direito de, durante o período de transição, consistente em 10
(dez) dias anteriores à posse, ter acesso ao Conselho Tutelar , acompanhar o atendimento dos casos,
e ter acesso aos documentos e relatórios expedidos pelo órgão.

§7º Os  membros  do  Conselho  Tutelar  que  não  forem  reconduzidos  ao  cargo,  deverão
elaborar relatório circunstanciado, indicando o andamento dos casos que se encontrarem em aberto
na ocasião do período de transição,  consistente  em 10 (dez)  dias  anteriores  à  posse dos novos
membros do Conselho Tutelar.

§ 8º Ocorrendo a vacância no cargo, assumirá o suplente que se encontrar na ordem da
obtenção do maior número de votos, o qual receberá remuneração proporcional aos dias que atuar
no  órgão,  sem  prejuízo  da  remuneração  dos  titulares  quando  em  gozo  de  licenças  e  férias
regulamentares.

§ 9º Aos Conselheiros Tutelares, titulares e suplentes eleitos, será obrigatória  a participação



em curso de formação preparatória para a posse e exercício do cargo, que será disponibilizado pelo
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em data a ser definida.

Normas gerais para o exercício da função de conselheiro.

 Dos Impedimentos para o Exercício do Mandato

Art.  22 São impedidos de servir  no mesmo Conselho marido  e  mulher,  companheiro e
companheira,  ascendentes  e  descendentes,  sogro  e  genro  ou nora,  irmãos,  cunhados,  durante  o
cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado, seja o parentesco natural, civil inclusive
quando decorrente de união estável ou de relacionamento homoafetivo.

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do caput ao membro do Conselho Tutelar em
relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na Justiça da
Infância e da Juventude da mesma Comarca.

Dos Deveres

Art.  23 Sem prejuízo  das  disposições  específicas  contidas  na  legislação municipal,  são
deveres dos membros do Conselho Tutelar:

I - manter ilibada conduta pública e particular;
II  -  zelar  pelo  prestígio  da  instituição,  por  suas  prerrogativas  e  pela  dignidade  de  suas

funções;
III  -  cumprir  as  metas  e  respeitar  os  protocolos  de  atuação institucional  definidos  pelo

Colegiado, assim como pelos Conselhos Municipal, Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e
do Adolescente;

IV -  indicar  os  fundamentos  de  seus  pronunciamentos  administrativos,  submetendo  sua
manifestação à deliberação do Colegiado;

V - obedecer aos prazos regimentais para suas manifestações e demais atribuições;
VI - comparecer às sessões deliberativas do Conselho Tutelar e do Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente, conforme dispuser o regimento interno;
VII - desempenhar, com zelo, presteza e dedicação as suas funções, inclusive a carga horária

e dedicação exclusiva previstas nesta Lei, respeitada a exceção feita à cumulação permitidas na
Constituição Federal;

VIII - declarar-se suspeito ou impedido nas hipóteses previstas na legislação;
IX - cumprir as resoluções, recomendações e metas estabelecidas pelos Conselhos Estadual

e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;
X - adotar, nos limites de suas atribuições, as medidas cabíveis em face de irregularidade no

atendimento  a  crianças,  adolescentes  e  famílias  de  que  tenha  conhecimento  ou  que  ocorra  nos
serviços a seu cargo;

XI  -  tratar  com  urbanidade  os  interessados,  testemunhas,  funcionários  e  auxiliares  do
Conselho Tutelar e os demais integrantes do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do
Adolescente;

XII - residir no âmbito territorial de atuação do Conselho;
XIII  -  prestar  informações  solicitadas  pelas  autoridades  públicas  e  pessoas  que  tenham

legítimo interesse no caso, observado o disposto nesta Lei e o art. 17, da Lei Federal n. 8.069/1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente);

XIV - identificar-se nas manifestações funcionais;
XV - atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos urgentes;
XVI -  comparecer  e  cumprir,  quando obedecidas  as  formalidades  legais,  as  intimações,

requisições, notificações e convocações da autoridade judiciária e do Ministério Público.



XVII  -  atender  com  presteza  ao  público  em  geral  e  ao  Poder  Público,  prestando  as
informações, ressalvadas as protegidas por sigilo;

XVIII - zelar pela economia do material e conservação do patrimônio público;
XIX - guardar sigilo sobre assuntos de que tomar conhecimento no âmbito profissional,

ressalvadas as situações cuja gravidade possa, envolvendo ou não fato delituoso, trazer prejuízo aos
interesses da criança ou do adolescente, de terceiros e da coletividade;

XX - ser assíduo e pontual.

Parágrafo único. No exercício de suas atribuições, o membro do Conselho Tutelar deverá
primar, sempre, pela imparcialidade ideológica, político-partidária e religiosa.

Das Responsabilidades

Art. 24 O membro do Conselho Tutelar responde civil, penal e administrativamente pelo 
exercício irregular de suas atribuições.

Art. 25 A responsabilidade administrativa decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou 
culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a terceiro, praticado pelo membro do Conselho Tutelar
no desempenho de seu cargo, emprego ou função.

Art. 26 A responsabilidade administrativa do membro do Conselho Tutelar será afastada no 
caso de absolvição criminal que negue a existência do fato ou a sua autoria.

Art. 27 As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo independentes 
entre si.

Das Atribuições do Conselho Tutelar

Art. 28 Compete ao Conselho Tutelar exercer as atribuições constantes, em especial, no art.
136  da  Lei  Federal  n.  8.069/1990  (Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente),  obedecendo  aos
princípios da Administração Pública,  conforme o disposto no art.  37 da Constituição Federal  e
demais legislações no que for compatível.

Parágrafo único.  São atribuições do Conselho Tutelar:

I - zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos na Lei e na
Constituição  Federal,  recebendo petições,  denúncias,  declarações,  representações  ou  queixas  de
qualquer pessoa por desrespeito aos direitos assegurados às crianças e adolescentes, dando-lhes o
encaminhamento devido;

II - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos artigos 98 e 105, da Lei n.
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), aplicando as medidas previstas no artigo 101, I
a VII, do mesmo Diploma Legal;

III - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no art. 129,
I a VII, da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

IV -  aplicar  aos  pais,  aos  integrantes  da  família  extensa,  aos  responsáveis,  aos  agentes
públicos executores de medidas socioeducativas ou a qualquer pessoa encarregada de cuidar de
crianças e de adolescentes que, a pretexto de tratá-los, educá-los ou protegê-los, utilizarem castigo
físico ou tratamento cruel ou degradante como formas de correção, disciplina, educação ou qualquer
outra alegação, as medidas previstas no art. 18-B, da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente);

V  -  acompanhar  a  execução  das  medidas  aplicadas  pelo  próprio  órgão,  zelando  pela



qualidade e eficácia do atendimento prestado pelos órgãos e entidades corresponsáveis;
VI - fiscalizar, sempre que possível em parceria com o Ministério Público e a autoridade

judiciária, as entidades públicas e particulares de atendimento e os programas e serviços de que trata
o art. 90 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), adotando de pronto
as medidas administrativas necessárias a remoção de irregularidades porventura verificadas;

VII - representar à Justiça da Infância e da Juventude visando à aplicação de penalidade por
infrações cometidas contra as normas de proteção a infância e a juventude, previstas nos artigos 245
a 258-C, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

VIII - assessorar o Poder Executivo local na elaboração do Plano Orçamentário Plurianual,
Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, zelando para que estas contemplem os
recursos necessários aos planos e programas de atendimento dos direitos de crianças e adolescentes,
de  acordo  com  as  necessidades  específicas  locais,  observado  o  princípio  constitucional  da
prioridade absoluta à criança e ao adolescente;

IX  -  sugerir  aos  Poderes  Legislativo  e  Executivo  Municipais  a  edição  de  normas  e  a
alteração  da  legislação  em  vigor,  bem  como  a  adoção  de  medidas  destinadas  à  prevenção  e
promoção dos direitos de crianças, adolescentes e suas famílias;

X - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração penal contra os
direitos da criança ou adolescente ou que constitua objeto de ação civil, indicando-lhe os elementos
de convicção, sem prejuízo do respectivo registro da ocorrência na Delegacia de Polícia;

XI - representar, em nome da pessoa e da família, na esfera administrativa, contra a violação
dos direitos previstos no art. 220, §3º, inc. II, da Constituição Federal;

XII - representar ao Ministério Público,  para efeito das ações de perda ou suspensão do
poder familiar, após esgotadas as tentativas de preservação dos vínculos familiares;

XIII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de divulgação
e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e adolescentes;

XIV - participar das avaliações periódicas da implementação dos Planos de Atendimento
Socioeducativo,  nos moldes do previsto no art.  18, §2º, da Lei Federal nº 12.594/2012 (Lei do
Sinase), além de outros planos que envolvam temas afetos à infância e adolescência.

§ 1º O membro do Conselho Tutelar, no exercício de suas atribuições, terá livre acesso a
todo  local  onde  se  encontre  criança  ou  adolescente,  ressalvada  a  garantia  constitucional  de
inviolabilidade de domicílio, conforme disposto no art. 5º, inc. XI, da Constituição Federal.

Art. 29 Quanto aos deveres e proibições funcionais, aplica-se aos Conselheiros Tutelares o
disposto na Lei Complementar 050/2003 (Estatuto dos Servidores Públicos Município de Lindóia
do Sul).

Art. 30 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Lindóia do Sul/SC, 02 de abril de 2019.

Marcos Roberto Calescura

Presidente do Conselho Municipal do CMDCA


